
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E JUVENTUDE 

 

 
  SOBRE: o Projeto de Lei nº 168/2011, de autoria do Edil Benedito de Jesus 

Oleriano, que dispõe sobre a proibição para cobrança de estacionamento 
de parentes de pacientes em estacionamentos de hospitais que mantém 
convênio com a Prefeitura Municipal de Sorocaba e dá outras 
providências. 

 
 
 
 
Pela aprovação. 

 
 

S/C.,  06 de junho de 2011. 
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Presidente 
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